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Art. 561. O auto de infração será lavrado em modelo próprio a ser 

estabelecido pelo SIM. 

Art. 562. A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte 

do autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida para 

todos os efeitos legais. 

§ 1º Quando da recusa do autuado em assinar o auto de infração, o 

fato deve ser consignado no próprio auto de infração. 

§ 2º A ciência expressa do auto de infração deve ocorrer 

pessoalmente, por via postal, com aviso de recebimento - AR, por 

telegrama ou outro meio que assegure a certeza da cientificação do 

interessado. 

§ 3º No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com 

domicílio indefinido ou na impossibilidade da cientificação de que 

trata o § 2º, a ciência será efetuada por publicação oficial. 

Art. 563. A defesa e o recurso do autuado deve ser apresentada por 

escrito, e protocolizada na sede do SIM no prazo de dez dias, contados 

da data da cientificação oficial. 

§ 1º A contagem do prazo de que trata o caput será realizada de modo 

contínuo e se iniciará no primeiro dia útil subsequente à data da 

cientificação oficial. 

§ 2º O prazo será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente caso 

o vencimento ocorra em data que não houver expediente ou o 

expediente for encerrado antes da hora normal. 

Art. 564. Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incompetente; 

III - por pessoa não legitimada; 

IV - após exaurida a esfera administrativa. 

§ 1º Na hipótese do inciso II do caput, a autoridade competente será 

indicada ao autuado e o prazo para defesa ou recurso será devolvido. 

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a administração 

pública de rever de ofício o ato ilegal, desde que não tenha ocorrido a 

preclusão administrativa. 

Art. 565. O Médico Veterinário oficial do SIM, após juntada ao 

processo a defesa ou o termo de revelia, deve instruí-lo com relatório 

e o Coordenador do SIM deve proceder ao julgamento em primeira 

instância. 

Parágrafo único. Na hipótese de não apresentação de defesa, a 

informação constará do relatório de instrução. 

Art. 566. Do julgamento em primeira instância, cabe recurso, em face 

de razões de legalidade e do mérito, no prazo de dez dias, contado da 

data de ciência ou da data de divulgação oficial da decisão. 

Parágrafo único. O recurso tempestivo poderá, a critério da autoridade 

julgadora, ter efeito suspensivo sobre a penalidade aplicada e deve ser 

dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar, encaminhará o processo administrativo ao Secretário 

Municipal de Agricultura de Craíbas, para proceder ao julgamento em 

segunda instância. 

Art. 567. A autoridade competente para decidir o recurso em segunda 

e última instância é o Secretário Municipal de Agricultura de Craíbas, 

respeitados os prazos e os procedimentos previstos para a interposição 

de recurso na instância anterior. 

Art. 568. O não recolhimento do valor da multa no prazo de trinta 

dias, comprovado nos autos do processo transitado em julgado, 

implicará o encaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa 

da União. 

Art. 569. Será dado conhecimento público dos produtos e dos 

estabelecimentos que incorrerem em adulteração ou falsificação 

comprovadas em processos com trânsito em julgado no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. O recolhimento de produtos que coloquem em risco 

a saúde ou que tenham sido adulterados também poderá ser divulgado. 

Art. 570. A lavratura do auto de infração não isenta o infrator do 

cumprimento da exigência que a tenha motivado. 

Art. 571. Para fins do disposto no caput e § 3º, do art. 55 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, consideram-se atividades e situações 

de alto risco as infrações classificadas como grave ou gravíssima, nos 

termos estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares, 

praticadas por microempresas ou empresas de pequeno porte de 

produtos agropecuários. 

  

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  

Art. 572. O Serviço de Inspeção Municipal deve atuar em conjunto 

com o órgão competente da saúde para o desenvolvimento de: 

I - ações e programas de saúde animal e saúde humana para a 

mitigação ou a redução de doenças infectocontagiosas ou parasitárias 

que possam ser transmitidas entre os homens e os animais; 

II - ações de educação sanitária. 

Art. 573. O Serviço de Inspeção Municipal estabelecerá 

procedimentos simplificados para migração ou regularização dos 

estabelecimentos fabricantes dos produtos abrangidos por este 

Decreto assegurada a continuidade do exercício da atividade 

econômica. 

Art. 574. Poderá ser instituído, no âmbito do município, comitê 

técnico-científico de caráter consultivo, sem ônus remuneratório, para 

tratar de assuntos inerentes à inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal. 

Parágrafo único. A composição do comitê e a designação dos 

integrantes serão definidas em ato do Secretário Municipal de 

Agricultura de Craíbas. 

Art. 575. O SIM poderá adotar procedimentos complementares de 

inspeção e fiscalização decorrentes da existência ou da suspeita de: 

I - doenças, exóticas ou não; 

II - surtos; ou 

III - quaisquer outros eventos que possam comprometer a saúde 

pública e a saúde animal. 

Parágrafo único. Quando, nas atividades de fiscalização e inspeção 

sanitária, houver suspeita de doenças infectocontagiosas de 

notificação imediata, o SIM deve notificar o serviço oficial de saúde 

animal. 

Art. 576. Os estabelecimentos de pequeno porte que elaboram 

produtos alimentícios de origem animal de forma artesanal registrados 

no SIM, devem atender às normas federais, estaduais e municipais 

para obtenção do selo ARTE. 

Art. 577. Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas na 

execução deste Decreto serão resolvidos pelo Coordenador do Serviço 

de Inspeção oficial. 

Art. 578. As penalidades aplicadas, após o trânsito em julgado 

administrativo, serão consideradas para a determinação da 

reincidência em relação a fato praticado depois do início da vigência 

deste Decreto, com base em informações técnico-científicas. 

Art. 579. Os estabelecimentos registrados SIM terão o prazo de doze 

meses, contado da data de entrada em vigor, para se adequarem às 

disposições deste Decreto. 

Art. 580. O Serviço de Inspeção Municipal expedirá normas 

complementares necessárias à execução deste Decreto. 

Art. 581. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. 

  

TEÓFILO JOSÉ BARROSO PEREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Claubenia da Silva Barbosa 

Código Identificador:ACCC54EF 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

 

CÂMARA MUNICIPAL  

DECRETO LEGISLATIVO 

 

PROMULGAÇÃO 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 /2022 

  

Dispõe sobre o julgamento das Contas da Prefeitura 

Municipal de Delmiro Gouveia do exercício de 2021. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Delmiro Gouveia: 

  

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo, de acordo com o disposto no art. 194 da 

Resolução nº. 01/91- Regimento Interno da Câmara.  
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Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas do Município de Delmiro 

Gouveia referentes ao exercício financeiro de 2021, de 

responsabilidade da Prefeita Eliziane Ferreira Costa Lima. 

  

Parágrafo Único – As Contas foram apresentadas no prazo legal e 

foram aprovadas, conforme disposição do inciso 10, do art. 13, da lei 

Orgânica Municipal, em Sessão Plenária da Câmara do dia 20 de 

outubro e 03 de novembro 2022, cuja ata está assinada por todos os 

Vereadores Presentes nela nominados e com resultado numérico da 

votação. 

Art. 2º - Recebido o Parecer prévio de que tratam a Lei Estadual nº 

5.604/94 e a Resolução nº 003/2001, do Tribunal de Contas de 

Alagoas, será confrontado com todo o processo de que trata o 

presente Decreto o que poderá permitir convolar o ato legislativo ou 

aceitar a posição, caso contrária, da Corte de Contas, comprovadas 

eventuais irregularidades verificadas nas contas de governo. 

  

Parágrafo Único – Se o Parecer prévio for no mesmo sentido desta 

decisão, caberá ao Poder Legislativo por novo Decreto Legislativo 

concordar com a posição do Tribunal de Contas. 

  

Art. 3º-Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Delmiro Gouveia, 

03 de novembro de 2022. 

  

MARCOS ANTÔNIO SILVA 
Presidente 

  

Registre-se, Publique-se  

e  

Cumpra-se. 

  

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE – Rubens Souza Silva, 

Diretor Administrativo da Câmara Municipal de Delmiro Gouveia, 

Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 

o determinado pela legislação vigente, DECLARA para fins de 

comprovação, que a Promulgação do Decreto nº 01/2022 editado em 

03 de novembro de 2022, foi publicado no portal da transparência em 

mural eletrônico e fixação, no Quadro Público de Publicação desta 

Câmara Municipal, e encaminhada ao Gabinete do Presidente, em 03 

de novembro de 2022.  

  

O referido é verdade e dou fé. 

  

RUBENS SOUZA SILVA 
Diretor Administrativo 

Matricula n° 833 

Publicado por: 
Erika Vanessa Melo de Lima 

Código Identificador:2DCEEDBC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico n° 019/2022 3° Chamada 

Tipo: Menor preço por lote de itens 

Processo n.º 03170004/2022 

Disponibilidade: http://www.licitacoes-e.com.br 

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa para aquisição 

de veiculos tipo camionete aberta cabine dupla 4x4 e Camioneta 

fechada 4x4 com motorização minima de 190cv. 

Data de realização: 24 de novembro de 2022, às 08:30min. 

  

Pregão Eletrônico n° 047/2022 2° Chamada 

Tipo: Menor preço por lote de itens 

Processo n.º 08160057/2022 

Disponibilidade: http://www.licitacoes-e.com.br 

Objeto: Registro de preço para prestação dos serviços de borracharia. 

Data de realização: 29 de novembro de 2022, às 08:30min. 

  

Informações: cpldelmiro@outlook.com 

  

ERIKA VANESSA MELO DE LIMA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Erika Vanessa Melo de Lima 

Código Identificador:AFC4E228 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA. TRATA-

SE DA TERCEIRA CHAMADA. 
  

O Departamento de Compras do Município de Delmiro Gouveia-AL 

convida as empresas especializadas no fornecimento do objeto acima 

especificado, a participar da pesquisa de preço conforme planilha 

descritiva que deverá ser solicitada através do e-mail 

comprasdelmiro@gmail.com. 

A cotação deverá ser enviada até o dia 14 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ CARLOS RODRIGUES 
Departamento de Compras 

  

Delmiro Gouveia – AL, 07 de novembro de 2022.  

Publicado por: 
José Carlos Rodrigues 

Código Identificador:5163D581 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS. 
  

O Departamento de Compras do Município de Delmiro Gouveia-AL 

convida as empresas especializadas no fornecimento do objeto acima 

especificado, a participar da pesquisa de preço conforme planilha 

descritiva que deverá ser solicitada através do e-mail 

comprasdelmiro@gmail.com. 

A cotação deverá ser enviada até o dia 14 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ CARLOS RODRIGUES 
Departamento de Compras 

  

Delmiro Gouveia – AL, 07 de novembro de 2022.  

Publicado por: 
José Carlos Rodrigues 

Código Identificador:EEDC1EAA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE PISTOLAS DE CONDUTIVIDADE 

ELÉTRICA. 
  

O Departamento de Compras do Município de Delmiro Gouveia-AL 

convida as empresas especializadas no fornecimento do objeto acima 

especificado, a participar da pesquisa de preço conforme planilha 

descritiva que deverá ser solicitada através do e-mail 

comprasdelmiro@gmail.com. 

A cotação deverá ser enviada até o dia 14 de novembro de 2022. 

  

JOSÉ CARLOS RODRIGUES 
Departamento de Compras 

  


